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CENTRO DE MANUTENÇÃO DE SISTEMA DA MARINHA

Documento de Formalização da Demanda 71/2026

Número do Documento de Formalização da Demanda: 71/2026

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

Superintendência de Sistemas 23/10/2026 00:00 744021 AIANE FONSECA DE ALBUQUERQUE

Descrição sucinta do objeto

Contratação de cursos de Segurança em Instalações e Serviços com Eletricidade – NR10 e Trabalho em Altura – NR35,

2. Justificativa de Necessidade

Justificativa de Necessidade para Contratação de Cursos de Segurança – NR10 e NR35

A contratação dos cursos de  e  para  é fundamental paraSegurança em Instalações e Serviços com Eletricidade (NR10) Trabalho em Altura (NR35) 5 servidores
garantir a segurança no ambiente de trabalho e o cumprimento da legislação vigente.

A  exige treinamento para trabalhadores que atuam com eletricidade, visando prevenir choques, queimaduras e outros acidentes graves. Já a  estabeleceNR10 NR35
que todos os profissionais que realizam atividades acima de 2 metros de altura devem ser treinados para minimizar o risco de quedas e garantir o uso correto de EPIs.

 A capacitação visa garantir a proteção dos servidores, a continuidade das atividades sem riscos e a conformidade com as NRs, promovendo um ambiente de trabalho
seguro e eficiente.

Os benefícios esperados são:

Segurança: Redução de acidentes de trabalho e danos à saúde dos servidores.
Conformidade: Cumprimento das normas regulamentadoras, evitando sanções.
Eficiência: Melhoria na execução das atividades com maior segurança e produtividade.

Em vista do exposto, é imprescindível que a instituição realize a contratação dos cursos de  e Segurança em Instalações e Serviços com Eletricidade – NR10
 para a capacitação dos servidores designados. Esta medida é fundamental para garantir a conformidade com a legislação vigente, aTrabalho em Altura – NR35

proteção dos colaboradores e a continuidade segura das operações institucionais. A execução dos cursos garantirá não apenas a segurança e saúde no ambiente de
trabalho, mas também a qualidade e a eficiência dos serviços prestados pela instituição.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 OUTROS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E TREINAMENTO TREINAMENTO QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 1,005.950,00 5.950,00
2 OUTROS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E TREINAMENTO TREINAMENTO QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 1,001.900,00 1.900,00

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do .Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020

UASG 744021

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


2 de 2

 

 

 

 

TADEU ABREU CERQUEIRA
Área requisitante

 

 

5. Acompanhamento

IdAcompanhamento Responsável Data
1 Esta organização militar esta desobrigada de cumprir o referido prazo , de acordo com o parágrafo ÚNICO, art. 1° do 

decreto n° 10.947, de 25 de Janeiro de 2022. 
AIANE FONSECA DE 
ALBUQUERQUE

30/04/2026 
09:50

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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